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acÓrdÃo N. 8082 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18558 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 172020510000095-0). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo dE icMS 
dEcorrENTE da oMiSSÃo dE SaÍdaS. MaTErialidadE NÃo coNfiGU-
rada. 1. deve ser reconhecida a improcedência do aiNf quando da sua la-
vratura não se reconhece a materialidade da autuação, não havendo a de-
vida comprovação da ocorrência do fato imputado. 2. recurso conhecido e 
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/10/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 15/10/2021
acÓrdÃo N. 8081 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18544 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 122018510000028-7). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
NaSSEr. coNSElHEiro dESiGNado: MarcoS aUGUSTo caTHariN. 
EMENTa: icMS. forNEciMENTo iNcorrETo daS iNforMaÇÕES EcoNo-
Mico fiScaiS EM diEf. rEViSÃo dE ofÍcio NÃo adMiTida. 1. Uma vez 
que a penalidade aplicada condiciona-se a limitação de 10.000 UPfPa’s 
por período de referência, não se pode definir tal limitação para o AINF ou 
para a ordem de Serviço de origem. 2. omitir informações econômicas e 
fiscais exigidas pela legislação tributária vigente constitui-se em infração a 
legislação tributária e sujeita o contribuinte as penalidades legalmente pre-
vistas. 3. recurso conhecido e improvido.dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. 
VoToS coNTrárioS: conselheiros Nelson Paulo Simões Nasser e Bernar-
do de Paula lobo, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para, em 
revisão de ofício, reformar parcialmente o crédito tributário. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 29/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 13/10/2021.
acÓrdÃo N. 8080 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18554 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 172020510000093-3). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. rEcEBEr E ESTocar MErcadoriaS 
dESacoMPaNHadaS dE docUMENTo fiScal HáBil. lEVaNTaMENTo 
QUANTITATIVO DE ESTOQUES. 1. Apurado o estoque final, por meio de 
levantamento quantitativo de mercadorias, devidamente amparado nos 
registros e documentos fiscais do sujeito passivo, não há que se falar em 
carência de elementos fundamentais à identificação da infração. 2. A au-
sência de emissão de documentação fiscal hábil na operação, concorrendo 
para ausência de recolhimento do icMS relativo a venda de mercadorias, 
configura descumprimento de obrigação principal, previsão insculpida no 
art. 65, da lei Estadual n. 5.530/1989. 3. receber, estocar e depositar 
mercadoria desacompanhada de documento fiscal hábil, entendendo-se 
como tal a falta de emissão do mesmo, constitui infração à legislação tri-
butária e sujeita o contribuinte às cominações legais. 4. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
06/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 13/10/2021.
acÓrdÃo N. 8079 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18554 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 172020510000093-3). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. rEcEBEr E ESTocar MErcadoriaS 
dESacoMPaNHadaS dE docUMENTo fiScal HáBil. lEVaNTaMENTo 
QUANTITATIVO DE ESTOQUES. 1. Apurado o estoque final, por meio de 
levantamento quantitativo de mercadorias, devidamente amparado nos 
registros e documentos fiscais do sujeito passivo, não há que se falar em 
carência de elementos fundamentais à identificação da infração. 2. A au-
sência de emissão de documentação fiscal hábil na operação, concorrendo 
para ausência de recolhimento do icMS relativo a venda de mercadorias, 
configura descumprimento de obrigação principal, previsão insculpida no 
art. 65, da lei Estadual n. 5.530/1989. 3. receber, estocar e depositar 
mercadoria desacompanhada de documento fiscal hábil, entendendo-se 
como tal a falta de emissão do mesmo, constitui infração à legislação tri-
butária e sujeita o contribuinte às cominações legais. 4. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
06/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 13/10/2021.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
acÓrdÃo N. 8070 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 13764 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 012015510006597-6) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. diEf. ENTrEGa fora do PraZo. 
ProcEdÊNcia. 1. os contribuintes deverão proceder à apresentação da 
declarações de informações Econômicos-fiscais – diEf, em caso de encer-
ramento, suspensão de atividades e retificações de dados. 2. A aplicação 
da legislação tributária deve ser retroativa, nos moldes do art. 106, inciso 
ii, alínea “c” do cTN, devido alterações introduzidas pela lei n. 8877/19, 
uma vez que aquele instituto apresentou uma redução no patamar da mul-
ta a ser aplicada e não há coisa julgada no caso específica. 3. Deixar de 
entregar, no prazo regulamentar, declaração em meio magnético com re-
gistro fiscal das operações - DIEF, constitui infração à legislação tributária 
e sujeita o contribuinte às cominações legais. 4. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 21/10/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 28/10/2021.
acÓrdÃo N. 8069 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17942 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 172016510000290-9) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUar-
do da SilVa. EMENTa: icMS. cErcEaMENTo dE dEfESa. iNocorrÊN-
cia. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada dE oPEraÇÕES SUBSEQUENTES. álco-
ol ETÍlico HidraTado coMBUSTÍVEl. aEHc. falTa dE rEcolHiMENTo. 
ProcEdÊNcia. 1. o cerceamento de defesa só se caracteriza quando res-
tar comprovado que o contribuinte foi prejudicado em seu direito de se de-
fender. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. decisão unânime. 
2. o estabelecimento distribuidor de combustível localizado neste Estado 
que adquirir, em operação interestadual, álcool Etílico Hidratado combustí-
vel – AEHC, fica atribuída a responsabilidade pela antecipação do imposto 
incidente nas operações subseqüentes, no primeiro posto fiscal de fron-
teira, nos termos do artigo 679-a, § 2º, ii, do ricMS-Pa, aprovado pelo 
decreto n. 4.676/2001. 3. deixar de recolher icMS relativo à mercadoria 
submetida à antecipação na entrada em território paraense, constitui in-
fração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade prevista 
no art. 78, inciso i, letra “l”. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
Maioria dE VoToS. VoTo coNTrário: conselheiro Nilson Monteiro de 

azevedo, pelo conhecimento e provimento do recurso. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 21/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/10/2021.
acÓrdÃo N. 8068 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18156 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 172016510000293-3) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUar-
do da SilVa. coNSElHEiro dESiGNado: BrUNo TorrES dE SoUZa. 
EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. falTa dE rEcolHiMENTo. 
PraZo Para caNcElaMENTo. EVENToS NÃo rEaliZadoS. 1. devem ser 
respeitados os prazos fixados na legislação à época do fato gerador para 
cancelamento de nota fiscal. 2. O contribuinte deve registrar no sistema de 
registro da Nota fiscal Eletrônica sobre fatos desconhecidos ou de eventos 
não realizados. 3. deixar de recolher icMS diferencial de alíquota constitui 
infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades da 
lei. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. 
VoToS coNTrárioS: conselheiros José Eduardo da Silva e Nilson Montei-
ro de azevedo, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso. JUl-
Gado Na SESSÃo do dia: 21/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/10/2021.
acÓrdÃo N. 8067 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18154 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 172016510000293-3) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo 
da SilVa. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. NoTaS fiScaiS 
caNcEladaS EXclUÍdaS do lEVaNTaMENTo. Parcial ProcEdÊNcia. 
1. correta a decisão singular que após diligência excluiu do crédito tribu-
tário inicialmente exigido valores comprovadamente indevido, em virtude 
de cancelamento de Notas fiscais. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 21/10/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 28/10/2021.
acÓrdÃo N. 8066 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18414 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092020510000147-0) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. rEGiSTro dE ENTradaS. NÃo 
EScriTUraÇÃo dE docUMENToS fiScal. ProcEdÊNcia. 1. Não carac-
teriza confisco a multa aplicada, em ação fiscal, referente a fato contrário 
à lei, quando atende o limite legal. 2. Não há que se falarem em falta de 
conexão entre a infringência e a penalidade, quando os dispositivos legais 
apontados no aiNf estão em perfeita consonância com o fato descrito. 3. 
os contribuintes do imposto deverão cumprir as obrigações acessórias que 
tenham por objeto prestações positivas ou negativas previstas na legisla-
ção. inteligência do art. 65 da lei nº 5.530/1989. 4. deixar de escriturar 
documentos fiscais em livros próprios quando obrigado, constitui infração 
à legislação e sujeita o contribuinte às penalidades da legais. 5. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 26/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 26/10/2021.
acÓrdÃo N. 8065 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18142 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252019730000713-4) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE 
SoUZa. EMENTa: SiMPlES NacioNal. aQUiSiÇÕES dE MErcadoriaS 
EM Valor SUPErior a 80% doS iNGrESSoS dE rEcUrSoS No MESMo 
PErÍodo. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser mantida a exclusão de ofício 
do contribuinte, optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional, quando constatado nos autos que o 
contribuinte realizou aquisições de mercadorias em valor superior a 80% 
dos ingressos de recursos no mesmo período conforme preceitua o art. 
29, X, da lc 123/06. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 26/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 
26/10/2021.
acÓrdÃo N. 8064 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18124 – VolUNTário (ProcES-
So N. 25202019730000718-5) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal do 
aNo aNTErior SUPErior ao liMiTE lEGal. rEGra dE TraNSiÇÃo. li-
MiTE dE 20%. EXclUSÃo dE ofÍcio. iMProcEdENTE 1. deve ser refor-
mada a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Micro-
empresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando cons-
tatado que a receita bruta global da empresa cujo capital participe pessoa 
física inscrita como empresária ou que seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento diferenciado nos termos da lc nº 123/2006, ultrapassa 
os limites máximos para enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, mas se enquadra nos limites estabelecidos nos art. 3º, 
§9º-a e art. 79-E da lei complementar 123/2006. 2. recurso conhecido e 
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 26/10/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 26/10/2021.
acÓrdÃo N. 8063 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18426 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012020510000702-0) coNSElHEiro rElaTor: EMilio 
carloS ViEira dE BarroS. EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. diEf 
SEM MoViMENTo. ENTrEGa coM aTraSo. coMPETÊNcia do aUdiTor 
fiScal. NUlidadE rEJEiTada. 1. a competência do auditor fiscal para a 
lavratura do auto de infração rege-se nos termos do art. 12 da lei Estadual 
n. 6.182/98. 2. Não há que se falar em nulidade do AINF quando verifica-
do nos autos que a autoridade autuante estava revestida de competência 
legal e devidamente autorizada, através de ordem de Serviço, a proceder 
a ação fiscal. Preliminar rejeitada. Decisão unânime. 3. Inaplicável a de-
núncia espontânea para a falta de entrega de declaração. 4. Configura 
infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente prevista o 
contribuinte, sem movimentação de saídas, que entregar declaração diEf 
fora do prazo. 5. recurso conhecido e improvido, com aplicação da retro-
atividade benéfica. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
19/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 21/10/2021.
acÓrdÃo N. 8062 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18424 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 012020510000700-3) coNSElHEiro rElaTor: EMilio car-
loS ViEira dE BarroS. EMENTa: icMS. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 
ProcEdÊNcia. coMPETÊNcia do aUdiTor fiScal. NUlidadE rEJEiTa-
da. 1. a competência do auditor fiscal para a lavratura do auto de infração 
rege-se nos termos do art. 12 da lei Estadual n. 6.182/98. 2. Não há que 
se falar em nulidade do AINF quando verificado nos autos que a autoridade 


